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GABINETE DO VEREADOR CICERO BEZERRA DE QUEIROZ - MANCUSO 

INDICAÇÃO N°   3 i 6  /2022 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, 

O Vereador Cícero Bezerra de Queiroz - Mancuso, no desempenho 
do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao 
Exmo. Senhor Prefeito Judas Tadeu, entre em entendimento com o setor competente, 
solicitando a implantação da UTI Neonatal no Hospital do Seridó. 

JUSTIFICATIVA: O Hospital do Seridó (Fundação Carlindo Dantas) necessita 
há muito tempo de uma UTI Neonatal. Houve muitas promessas para essa instalação, 
porém nunca foi efetivada. A implantação trará bastantes beneficios para a população, 
principalmente para garantir a segurança do pós-natal, fazendo com que o recém-
nascido não precise de transferência para outra cidade, diminuindo, assim, o risco de 
mortalidade infantil. 

Câmara Municipal de Caicó, 02 de maio de 2022. 


